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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

 Processo Administrativo N° 05/2025  

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.  

 
A presente Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública através da internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação através do sistema da plataforma de licitações Bolsa de Licitações do 

Brasil, no seguinte endereço eletrônico: 

 

www.bll.org.br 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, Anderson Parise da Rosa, juntamente de sua 

equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 15/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, acessível através do botão SISTEMA junto ao 

endereço supracitado, nos seguintes prazos, que utilizam como referência o Horário de Brasília (GMT-3): 

 

Início de recebimento da Proposta: 10/04/2025 as 08:00 horas. 

Fim de recebimento da Proposta: 15/04/2025 as 17:00 horas.  

Data da sessão: 16/04/2025 

Horário da Fase de Lances: Das 08:00 às 14:00 horas. 

 

Valor máximo: R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais).  

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal n.º 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo 

específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS 

 

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no Portal da 

http://www.bll.org.br/
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Transparência da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná 

https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia podendo ser solicitada cópia integral, caso indisponível, 

através do e-mail: licitacao@camarasti.pr.gov.br ou telefone: (45) 3541-1299 ou via Plataforma BLL, com 

respectivo atendimento durante o horário de expediente. 

 
Feitas essas considerações preambulares, a Dispensa Eletrônica nº 03/2025 será regida pelas seguintes 

condições gerais: 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 O objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa especializada para cessão de direito de uso (locação) de sistema web para gestão da tramitação 

de processos legislativos e administrativos de forma totalmente eletrônica, portal web, serviços de 

implantação (configuração, parametrização, migração de dados e treinamento), atendimento especial e 

suporte técnico, conforme condições, quantidades, exigências e demais especificações estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1 Poderão participar dessa dispensa qualquer empresa que atendam as condições do edital.  

 
2.2 A participação na presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico provido pela BLL 

Compras, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

 
2.2.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma utilizada para acesso ao 

sistema e operacionalização.  

 
2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados.  

 
2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 
2.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia
mailto:licitacao@camarasti.pr.gov.br
https://bll.org.br/


 

 

3  

 
2.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.  

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1 A proposta também deverá conter a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das 

propostas.  

 
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

 
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços;  
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3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 
3.5 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.5.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 
3.5.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

 
Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 
3.5.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

 
3.5.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  

 
3.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 
4. FASE DE LANCES  

 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  

 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  
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4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor (único item).  

 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

 
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 200,00 (duzentos reais).  

 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

 
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

 
5.2 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

 

5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 
5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.4.1 Contiver vícios insanáveis;  

 
5.4.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

 

5.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

 

5.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

5.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável; 

 
5.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta;  

 

5.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 
5.7 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

 
5.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e equipe de apoio após o encerramento do envio 

de lances. 

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações/contrato social consolidado, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade 

por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;  
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6.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

6.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei; 

 

6.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou 

outra equivalente na forma da lei;  

 

6.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei;  

 

6.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRS 

(Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS.  

 

6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto – Lei nº 5.452/1943. 

 

6.4 QUALIFICAÇÃO MÍNIMA  

 

6.4.1 Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando que a licitante prestou de forma satisfatória os 

seguintes serviços: 

 

I) Implantação de software web de tramitação de processos legislativos e administrativos em 

características e funcionalidades semelhantes ao objeto da presente licitação, fazendo menção aos 

serviços de mapeamento e configuração de fluxos de processos, sistema de votação eletrônica, uso 

de certificados digitais nos padrões ICP-Brasil e uso de certificados digitais emitidos por Autoridade 

Certificadora Privada. 
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II) Emissão de Certificados Digitais Privados com sua própria infraestrutura de chaves. 

6.4.2 A comprovação da qualificação técnica poderá se dar mediante a apresentação de mais de um atestado, 

não se exigindo que todas as qualificações estejam contidas num único documento. 

6.4.3 A Câmara se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa emitente do Atestado de Capacidade 

Técnica, visando a obter informações sobre o serviço/material fornecido e cópias dos respectivos contratos 

e aditivos, produtos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

6.4.4 Não será conhecido e nem considerado válido o atestado ou declaração de capacidade técnica emitido 

por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como tal a empresa 

controladora da licitante ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e/ou 

da licitante. 

 

6.5 DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 

 

6.5.1 A licitante classificada em primeiro lugar e considerada habilitada será convocada para apresentar o 

seu sistema em “Demonstração de Conceito”, ato a ser realizado em até 5 dias corridos, que será 

acompanhada por servidores e vereadores em comissão designada especialmente para este fim. 

6.5.2 A demonstração de conceito consiste na apresentação das funcionalidades indicadas no Termo de 

Referência no intuito de se certificar sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo licitante e os 

requisitos mínimos necessários estabelecidos no edital, de atendimento obrigatório para adjudicação do 

objeto.  

6.5.3 No caso da licitante desejar apresentar o seu sistema pessoalmente perante a Câmara Municipal de 

Santa Terezinha de Itaipu, será disponibilizado acesso à internet e projetor multimídia, cabendo à licitante 

provisoriamente classificada dispor dos demais equipamentos que se fizerem necessários. 

 

6.5.3 Considerando que a demonstração dos itens na forma do tópico anterior permite tão somente a 

verificação das funcionalidades em si (micro-tarefas), e considerando que a tramitação dos processos é 

realizada por macro-tarefas que exigem a combinação de diversas funcionalidades descritas no termo de 

referência, se faz necessária a demonstração da operação do sistema em macro-tarefas. Portanto, 

imediatamente após a demonstração dos itens do Termo de Referência, serão apresentados 3 (três) casos 

práticos que descrevem situações básicas do cotidiano da Câmara Municipal, que deverão ser solucionados 

mediante demonstração prática no sistema.  
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6.5.4 Para a solução dos casos práticos não serão exigidas funcionalidades diversas das previstas no termo 

de referência, e o critério de julgamento será objetivo, verificando-se se a solução atende ou não atende a 

solução do caso prático. 

 

6.5.5 A comissão de servidores e vereadores poderão formular perguntas e solicitar a apresentação mais 

detalhada de alguma funcionalidade, considerando critérios como usabilidade, acessibilidade, facilidade da 

navegação, compatibilidade com diferentes dispositivos e navegadores, além da migração/integração com 

outros sistemas ou bancos de dados já existentes. 

 

6.5.6 Cabe ressaltar que outras empresas que participarem do certame poderão assistir à apresentação, 

ocasião na qual será compartilhado o link da transmissão na plataforma BLL, mas em nenhuma hipótese 

poderão interromper os trabalhos ou fazer questionamentos verbais durante a apresentação. Ao final da 

apresentação, caso queiram interpor recurso, deverão manifestar sua intenção por escrito, tendo um prazo 

de 3 dias úteis para formalizar. 

 

6.5.7 Ao término da apresentação de cada item, dos casos práticos ou questionamentos realizados, os 

membros da comissão irão concluir se tal requisito foi ou não atendido, cabendo ressaltar que a avaliação 

será binária, ou seja, o requisito é atendido ou não é atendido. 

6.5.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender aos requisitos mínimos 

indicados no Termo de Referência, o próximo licitante classificado na etapa de lances será convocado para 

realizar a demonstração, sendo aplicado os mesmos critérios de avaliação. 

6.5.8 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

de acordo com o Art. 89 da Lei Federal 14.133/2021, conforme Anexo V-Minuta de Contrato. 

 
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
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Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido.  

 

7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

7.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

legislação aplicável. 

 

8 SANÇÕES 

 
8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
8.1.1 Advertência por escrito, sempre que verificado pequenas irregularidades para as quais hajam 

concorridos; 

 
8.1.2 Suspensão do direto de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

 
8.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público, pelo período mínimo de 3 

(três) anos, nos casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 
8.1.4 Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável multa moratória de valor 

equivalente a 0,10% sobre o valor do contrato, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2%. 

 
8.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar 

a CONTRATADA as sanções previstas da Lei nº 14.133/21; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP.  

 

9.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  
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9.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 
9.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 
9.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação.  

 
9.6 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 
9.7 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

 

9.8 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de proposta; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV - Declaração ME/EPP; 

ANEXO V - Minuta do Contrato; 

ANEXO VI - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei N. 13.709/2018; 

 

Santa Terezinha de Itaipu, 09/04/2025. 

 

 

Fernando Dal Pont Junior 

Presidente 

 


